.

PP. 078/2013                                      Estância Velha RS, 03 de junho de 2013.

Senhor Vice Presidente.
            Lotário L. Seevald, Vereador com assento neste Legislativo pela Bancada do PSB, cumprindo a Lei Orgânica do Município e, obedecendo ao Regimento Interno do Poder Legislativo de Estância Velha, em especial, o seu inciso I, parágrafo 3º do artigo 2º, vem através deste encaminhar o seguinte Pedido de Providências:

 Seja providenciado a colocação de uma Placa “Proibido Colocar Lixo” no fim da Rua Emilio Waldemar Scherer, lado Sul.



O referido Pedido de faz necessário, pois o lixo esta causando odor aos moradores.  

Sendo o que se apresentava para o momento, renovos os votos de estima e apreço.






Ver. Lotário Leopoldo Seevald
Ilmo.Sr.
Vice Presidente 

João Antônio de Godoy
Estância Velha RS
